
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros — Genebra 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.º 122/2023 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação por Registro de Preços de empresa 

especializada na realização de eventos (Congressos, Seminários, Capacitações, Encontros e Eventos 

em Geral) para atender à necessidade desta Regional (Palmas/TO) e Interior, compreendendo a 

organização, execução e acompanhamento de todas as atividades de infraestrutura, apoio logístico e 

operacional, conforme tabela abaixo: 

GRUPO ÚNICO 

Í Valor 
item Quant, Descrição Ao Valor Total 

Unitário 

MESTRE DE CERIMÔNIA: Apresentar 
autoridades ou participantes presentes em 

og evento público, de acordo com proposto pela 

o1 TO organização. Constar comprovação em eventos | R$ 1.045,83 | R$9.412,47 
(Diárias) ' ' o 

anteriores com autoridades. Diárias de 8h sem 

ônus de transporte e alimentação para o 

CORENTTO. 

FOTOGRAFO/VÍDEO: Profissional capacitado, 

com experiência mínima de 2 (dois) anos para 

cobertura completa de eventos. As coberturas 

devem ser institucionais, conforme briefing da 

Contratante e deverão ser feitas com 

equipamentos fotográficos e de iluminação 

profissionais (câmeras digitais reflex e etc). Os 

o8 arquivos brutos deverão ser fornecidos à 

(Diárias) Contratante em alta resolução (3000x2000 

pixels). Ainda, os arquivos deverão ser 

encaminhados — contendo informações de 

assunto, locali data, identificação dos 

participantes e créditos do fotógrafo. Os arquivos 
poderão ser encaminhados por meio de mídias 

físicas (DVD ou pendrive) ou disponibilizados em 

diretório online (nuvem) ao término do evento, em 

02 R$ 3.508,73 | R$ 28.069,84 
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formato final para publicação online e/ou 

impressão. 

Filmadora FULL HD com zoom digital - Ultra HD 

4K - Especificações Técnicas Mínimas: filmadora 

com zoom digital até 12x integrada, proporcionar 

gravações de vídeo 4K ultra HD, com saídas em 

SDI e HDMI forma compacta, sensor CMOS de 1 

/ 2,3 de 12.4MP, captura imagens UHD, com 

cartão de memória, opção de captura deve incluir 

gravação de 1080p até 60 qps em arquivo. MOV 

de 422, 50 mb ou em AVCHD para 

compatibilidade com uma variedade de formatos 

HD/SD e sistemas de edição. Visor colorido e 

LCD de 3,5" e recursos de áudio. 

os 
20 

(Diárias) 

ARRANJO FLORAL: Arranjo deverá ser 

composto de flores naturais (aproximadamente 

150cm de comprimento, 30cm de altura e 20cm 

de largura disposto em frente à mesa de abertura 

da solenidade (no chão), estruturado em musgo, 

devendo ser reposta caso percam a qualidade 

durante os 2 dias de evento. 

R$ 3.353,33 R$ 67.066,60 

04 
25 

(Diárias) 

ILUMINAÇÃO: Porte médio, com 12 refletores de 

alumínio com lâmpadas para (foco 01 a 05) de 

100w, 24 refletores para led Sw, O8 

movingheadsbeam 2005R, 1 mesa de iluminação 
compatível! com essa quantidade de 

equipamentos e 01 operador técnico profissional. 

CANHÕES REFLETORES - PAR LED RGBWA 

64 LEDES. 

R$ 3.386,78 R$ 84,669,50 

os 
o6 

(Diárias) 

BACKDROP (PAINEL PANTOGRÁFICO): 

Backdrop em lona vinílica, fosca 440 gramas, 

impressão digital, medindo 6x4,5 de comprimento 

e 2,5m de largura, resolução de 1440 DPIS, 4 

cores, com acabamento em ilhós, afixado em 

estrutura metálica. Na arte incluirá a logomarca 

do evento e logomarca do Coren-TO. 

Grade de Treliças: Em alumínio G30: Para 

sustentação de banner (Backdrop) medindo 

6x4,5 de comprimento e 2,5m de largura, 

iluminação, decoração, locada por com sapata de 

sustentação 30x30. 

R$ 906,64 R$ 5.439,84 

o6 
850 

(Unidades) 

BLOCO DE ANOTAÇÕES: O Bloco de 
Anotações personalizados com a logomarca do 
Coren-TO, onde a mesma será enviada a arte 

impresso em Papel Offset 90g, mais espesso que 

o papel sulfite comum. E com o tamanho de 

R$ 7,46 R$ 6.341,00 
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148x210mm: (Equivalente ao tamanho de uma 

folha A5). 

o7 
750 

(Unidades) 

PASTA EM L COM BOLSA: A Pasta com Orelha 

deve ser resistente (para proteger o material que 

será colocado dentro dela). Na 360 imprimir, usar 

o Papel 300gr, semelhante ao papel cartão, mas 

mais rígido e grosso. A Pasta com orelha é 

disponibilizada com as dimensões de 

392x523mm. Este tamanho corresponde à Pasta 

com orelha personalizada quando está aberta e é 

o mais adequado à funcionalidade deste produto 

(carregar documentos). Personalizada com a 

logomarca do Coren-TO, onde o conselho estará 

enviando a arte. 

R$ 15,95 R$ 11.962,50 

os 
o1 

(Diária) 

LOCAÇÃO ESPAÇO DE EVENTOS: Com ponto 

de internet (cabeada e Wireless), acusticamente 

isolado, com palco e espaço climatizado com 

capacidade para atender até 100 (cem) pessoas. 

R$ 4.595,22 R$ 4.595,22 

o9 
10 

(Diárias) 

MESAS: Mesa Redonda para 10 lugares 

(convidados) com cadeiras, confeccionada em 

tampo de madeira e base de ferro, toalha de 
mesa (cor a ser definida). 

R$ 572,22 R$ 5.722,20 

10 
02 

(Apresentações) 

ATRAÇÃO CULTURAL: Apresentação com no 
mínimo seis (06) integrantes repertório variado, 

que deverá se apresentar em palco ou praticável, 

incluindo os sistemas de sonorização e 

iluminação com duração mínima sete (07) horas, 

com início às 20h. 

R$ 17.000,00 R$ 34.000,00 

Ns 
100 

(Pessoas) 

Jantar: Material: toalhas de mesa, pranchões 

2x1, mesas de apoio, copos de vidro e 

descartáveis, xícaras com pires, talheres de inox 

e descartáveis, travessas, bandejas, pegadores, 

garrafas térmicas, jarras e pratos de apoio de 

porcelana e descartáveis. 

Bebidas: água mineral natural, água mineral com 

gás, 03 (três) sabores de suco natural (laranja, 

abacaxi, melancia, caju e uva), 02 (dois) sabores 

de refrigerante (sendo um dietético), clube soda e 

gelo. 

Canapés/Salgadinhos: 03 (três) tipos, podendo 

ser salgadinhos finos tipo finger foods frios e 

quentes, com o mínimo de gordura, com base em 

implementos, tais como patês, nozes, queijos, 

frios, palmito, aspargos, alcachofra, peito de 

frango, bacalhau, Kkani-kama, filé, camarão, frutas 

frescas ou frutas secas, azeitonas, verduras, 

R$130,11 R$ 13.011,00 

Av. Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Genj. 1, Lt. 12, Sala Térrea — CEP 77016-330 — Palmas —TO 
E-mail: cptéBcorentocantins.ora.br 

Página 3 de 21



. 
NV Fis. DO | /COREN-TO 

folhados, mini quiches (sabores variados), 

empadas e pastéis. 

Entrada: 02 (dois) tipos de saladas, sendo de 

verduras e legumes variados. 

Prato principal: 04 (quatro) tipos de pratos 

quentes e guarnições com carne branca (frango, 

peixe ou frutos do mar) ou vermelha (filé mignon); 

1 massa de queijo. 

Sobremesa: 03 (três) tipos de sobremesa, 

podendo ser sorvete, salada de frutas da estação, 

tortas, folhados. 

Mesa de café composta de: café, cappucceino, 

leite, ao menos 03 (três) sabores de chá, 

bombons finos truffados e variados, biscoitos 

amanteigados 

Valor Total Estimado R$ 270.290,17 

1.2. Relação de eventos: 

Evento Datas Local 

Segundo “Encontro dos Profissionais de 

Enfermagem Cargos Eletivos Coren-TO. A definir. Palmas - TO 

Segundo Seminário Administrativo do Coren-TO. 

A definir. Palmas - TO 

Terceiro Fórum Estadual de Enfermagem de 
Urgência e Emergência do Coren-TO. A definir. Araguaína - TO 

Segundo — Seminário — Empreendedorismo e 
Enfermagem Estética do Coren-TO. A defini. Palmas - TO 

Quarto Encontro dos Auxiliares e Técnicos de 
Enfermagem do Coren-TO. A definir. Gurupi - TO 

Segundo Encontro de Enfermagem em Saúde 
Mental do Coren-TO. A definir. Gurupi - TO 

Quarto Encontro dos Enfermeiros Obstetra e 
Neonatal! do Coren-TO. A definir, Palmas - TO 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. A licitação será realizada em grupo único, formados por 11 itens, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 
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1.5: A junção dos itens em apenas um lote/grupo se demonstra técnica e economicamente viável e não 

tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a gerência segura 

da contratação, e principalmente, garantir a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

bem como atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares e seus anexos. 

22. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares e seus anexos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1, Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4.1. — Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com data (s) e itens especificados em 
Ordem de Execução própria de cada evento, a ser emitida pelo Coren-TO, a depender da programação 
dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato. 

4.2. O Fornecedor deverá ter um escritório em Tocantins a fim de facilitar as reuniões com os fiscais 
deste objeto, quanto ao planejamento dos eventos e sua execução. 

4,3. O Fornecedor deverá observar que algum item específico de cada evento poderá ser contratado de 
maneira isolada. 

4.4. O Coren-TO poderá solicitar, a qualquer tempo, inclusive durante a realização do evento, outros 
ítens que constam neste Termo de Referência, ficando sujeito à concordância e disponibilidade de 
atendimento por parte da Contratada. 

4.5. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência 

Sustentabilidade: 

4.6. A empresa contratada deverá apresentar objeto através da adoção de práticas de sustentabilidade 
sócio ambientais pautadas no uso racional de recursos, prezando pela economicidade e eficiência, evitando 
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desperdícios e a geração desnecessária de resíduos. Deve atender ao disposto no Art. 4º Decreto nº 
7746/12, no que couber, Art. 5º da IN 01/2010, da SLTIVMPOG e o previsto no Art. 225 da CF. 

Subcontratação 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A entrega deverá ocorrer conforme a emissão de ordem de compra/execução de serviço 

expedida pelo Coren-TO, nas datas, horários e locais definidos. À aquisição será de acordo 

com a necessidade da CONTRATANTE. 

5.1.2. Prazo de entrega e ou execução: O serviço deverá atender as necessidades específicas do 

evento, de acordo com o horário e local agendados. 

5.1.3. Prazo de entrega definitivo: O serviço deverá ser prestado nos horários e locais estipulados, 

devendo a empresa se responsabilizar por sua organização antes de seu início, durante o 

evento e no encerramento do mesmo. 

5.1.4. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar documento correspondente 

ao fornecimento, e ao final de todo fornecimento deverá apresentar o documento fiscal válido. 

5.1.5. Ocorrerá o recebimento do objeto, para efeito de verificação da sua conformidade, será 

realizado no ato da entrega, por servidor(es) da CONTRATANTE, devidamente designado(s) 

para esse fim. 

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.1.7. O Coren-TO deverá emitir com antecedência mínima de 03 (três) dias do evento, bem como 

informando seu cancelamento no mesmo prazo, ordem de compra/execução especificando os 

serviços e quantidades a serem fornecidos. 

5.1.8. Para recebimento de demandas e para entregas, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

atendimento telefônico e pela internet (por e-mail e/ou chat) no horário comercial (de segunda 

a sexta-feira de 8:00 as 18:00 horas). 

5.1.9. O Coren-TO expedirá a Ordem de Compra /Execução de Serviço, encaminhando à empresa, 

com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, que será efetiva por meio, preferencialmente, 

de correio eletrônico. Caso essa via de comunicação não esteja em operação, a Ordem de 

Serviço poderá ser encaminhada via chat e, em último caso, via telefone. 

5.110. Eventualmente a solicitação de fornecimento, por meio da Ordem de Serviço, poderá ser 

encaminhada em prazo menor (que deverá ser explicitado no pedido), mas com pelo menos 8 

(oito) horas de antecedência. 
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5.1.11. A Contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento do pedido por meio de 

correio eletrônico. 

5.1.12. A contratada deverá recolher seus pertences ao final do evento. 

5.1.13. O serviço poderá ser prestado fora do horário comercial. 

5.1.14. Os produtos alimentícios deverão ser entregues bem acondicionados, em embalagens 

térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem 

consumidos. 

5.1.15. Todoo material para servir o coffe-break e a alimentação será por conta da CONTRATADA, 

que deverá incluir: mesas, toalhas, copos, talheres, pratos, entre outros 

5.1.16. A Contratada deverá levar em consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a 

matéria em especial as de salubridade. 

51.17. A contratada deverá observar as normas de vigilância sanitária para o transporte de 

alimentos para consumo humano. 

5.1.18. A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas 

quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

Condições Gerais 

5.2. Todos os custos, no que couber, com passagem, hospedagem, deslocamento, alimentação, 

descanso, pernoite e outros referentes a todos os funcionários que executarão os serviços são de 

responsabilidade da Contratada. Também são de responsabilidade da Contratada o que segue: 

5.3. Responsabilizar-se pela substituição dos colaboradores em serviço, inclusive com controle da 

escala de trabalho dos profissionais, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do 

previsto na legislação, respeitando a carga horária de cada profissão. 

5.4. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Termo para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta 

disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou volte a prestar os serviços. 

5.5. Fornecer aos seus funcionários uniformes para a realização dos serviços. A Contratada não poderá 

repassar os custos de qualquer um dos itens do uniforme e equipamentos a seus empregados 

5.6. Assumir todos os gastos e despesas feitas para o adimplemento das obrigações decorrentes do 

contrato. 

5.7. Executar o objeto de acordo com as cláusulas, condições, prazos, especificações qualitativas e 

quantitativas estipuladas neste Termo de Referência, no Edital da licitação e respectivos anexos, sob pena 

de aplicação de multa e demais cominações pelo Coren-TO. 

5.8. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, ética e pontualidade, em 

conformidade com o presente Termo de Referência, com o Edital e com o que for declarado na proposta 

vencedora que exceda e não prejudique o especificado neste Termo e no Edital. 

5.9. Executar as cláusulas contratuais, tanto quantitativamente quanto qualitativamente, garantindo a 

conformidade dos serviços com o objeto deste Termo e do Edital da licitação, prestando as informações 
cabíveis quando forem constatadas não conformidades com as respectivas cláusulas. 

5.10. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Coren-TO, de forma 

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações, bem como relatar toda e qualquer 

irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados. 
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5.11. Levar imediatamente ao conhecimento do Coren-TO qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

5.12. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o serviço ou 

material no qual forem constatadas falhas, defeitos, incorreções ou quaisquer danos em até uma hora. 

5.13. Responder e arcar por perdas, danos e prejuízos causados ao Coren-TO e/ou a terceiros, 

provocados por imperícia, ineficiência ou irregularidade cometida por seus técnicos, empregados ou 

prepostos envolvidos na execução dos serviços, em razão de ação ou omissão, respondendo também pelo 

ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação dos serviços, não excluindo nem diminuindo a 

responsabilidade pelos danos que forem constatados o acompanhamento, controle e fiscalização exercidos 

pelo Coren-TO. As reparações e indenizações dos prejuízos serão devidas independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que a Contratada estiver sujeita. 

5.14. Apresentar, independente de solicitação formal do Coren-TO, os documentos próprios que 

comprovem as respectivas regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas, assim como a qualificação da 

respectiva equipe técnica, no ato da assinatura do contrato ou quando solicitado pelo Coren-TO. 

5.15. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica e 

econômico-financeira, que ensejaram a contratação, durante toda a vigência do contrato, sem ônus para o 

Coren-TO. 

5.16. — Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços, conforme determina a legislação 

trabalhista vigente, atendendo aos requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência e afastando os 

empregados cuja permanência no serviço for julgada inconveniente, correndo por conta única e exclusiva 

da empresa quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra despesa que 

de tal fato possa decorrer. Os empregados afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria 

profissional idêntica. 

5.17. Manter equipe adequada e qualificada durante todo o processo de prestação de serviços. 

5.18. Todos os profissionais disponibilizados para realização do objeto deste Termo de Referência 

deverão estar com a vacinação completa contra Covid-19, fazer o uso correto da máscara facial, se 

necessário, e cumprir as demais obrigações constantes na legislação sanitária vigente. 

5.19. Efetuar, sem ônus para o Coren-TO, a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual! 

ausência. 

5.20.  Responsabilizar-se pelo treinamento, uniformização, identificação, alimentação, transporte e todas 

as demais despesas de seus funcionários. 

5.21. Arcar com todos os ônus e encargos sociais e trabalhistas, relativamente aos seus empregados, 

previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no 

que diz respeito aos seus colaboradores, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o Coren-TO, 

apresentando, sempre que solicitadas, as correspondentes comprovações. 

5.22. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada em relação a tais encargos 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

5.23. — Responder por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, 

inerentes aos seus funcionários, tais como salários, horas extras, adicionais, seguros, indenizações, tributos, 

vale-refeição, vale-transporte, uniformes, equipamentos e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Poder Público. 
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5.24. —Responsabilizar-se pela segurança e por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 

e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades. 

5.25. — Assumir todos os gastos e despesas feitas para o adimplemento das obrigações decorrentes do 

contrato. 

5.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da contratação. 

5.27. Cumprir todas as normas internas e procedimentos administrativos do Contratante. 

5.28. “Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde e 

Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei. 

5.29. . Responsabilizar-se pelo sigilo das informações e dados repassados pelo Coren-TO por força do 

objeto deste Termo de Referência, mantendo sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Coren- 

TO ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.380. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envoiívidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- 

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ão usuário; 

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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6.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

71. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em suê 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços & serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 

7.6, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormail ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

7.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, tem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7AT. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.18, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

7.419. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; A contratada deverá 

observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene, medicina e 

segurança do trabalho emanado dos órgãos públicos competentes. Em caso de interdição das 

instalações próprias da empresa, em decorrência de eventual auto de infração, adotando o COREN- 

TO as providências cabíveis, conforme previsto na legislação vigente. 

7.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “ae “b”, do 

Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, aiterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de muita, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução tota! 

Ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

Av. Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conj. 1, Lt. 12, Sala Térreo — CEP 77016-330 — Palmas -TO 
E-mail: colfBcorentocantins.ora br 

Página 12 de 21



Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de execução dos serviços. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, 11): 

8.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, | e 1l, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,11). 

8.14. "O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,111). 

8.15. — O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21,X). 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadoe pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

911. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

9.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

9.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts, 22, Xe 23, X do Decreto nº 11.248, 

de 2022). 

9.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Ari. 22, X Decreto nº 11.246, 

de 2022). 
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9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246,-de 2022). 

9.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

9.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

97,2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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FLS, 
ASS. 

9.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

912. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.13. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso !! do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.15. Parafins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

98,.15.1. o prazo de validade; 

9.152, a data da emissão; 

9.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

2.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.15.5. o valor a pagar; e 

9.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.19.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

9.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9:27. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.28. "O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

9.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

9.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

9.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 

e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020, 
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“COREN-TO 

9.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

muitas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos) 

29.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

101. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Regime de execução 

10.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

10.3. Parafins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal! ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
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10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alínea 
uq” 
c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso |); 

10.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

10.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

10.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

10.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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10.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14,133, de 

2021, art. 865, 81º), 

10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

10.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

10.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

10.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.294, Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

10.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

10.29.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

19.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

| e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

10.30.53. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

19.30,4, O registro previsto na Lei n. 5,764, de 1971, art. 107; 

Av. Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conj. 1, Lt. 12, Sala Térreo — CEP 77016-330 — Palmas -TO 

E-mail: colOcorsntecantins.ora.br 
Página 20 de 2%



10.30.85. À comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

10.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

10.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 270.290,17 (duzentos e setenta mil, duzentos e 

noventa reais e dezessete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item nº 1.1. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento anual vigente e previstos na rubrica abaixo descrita: 

|)  Gestão/Unidade: Coren-TO. 

li) Rubrica: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.002 - 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028 — 
8.2.2.1.1.01.33.90.039.002.008. 
li Elemento de Despesa: Serviços Gráficos e Editoriais, Congressos, Convenções, Conferências, 

Seminários, Simpósios e Reuniões e Serviços de Áudio, Vídeo e Foto. 

Paimas/TO, 18 de abril de 2024. 

Elaborado por: 

Fá d- E NDA Lt AA OQ. 

SO 2 

Mauro Santos Borges Junior 
Comissão Permanente de Licitação 

Ciente: 

Luciana Ferreira Marques dá Siiva 

Departamento de Fiscalização 
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